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CÂMARA MUNICIPAL DE 

AMONTADA 

O Vereador que este subscreve, com assento nesta Casa 
Legislativa, nos termos do artigo 124, inciso Ido Regimento Interno, propõe 

a seguinte emenda ao PROJETO DE LEI Nº 075/2021, de autoria do 
Vereador Raimundo Sigefredo Santos Rodrigues. 

EMENDA ADITIVA Nº 008/2021 

Altera o artigo 4º e inclui o artigo 50 do Projeto de Lei nº 
075/2021: 

CÂMARA MUNICIP~ 
DEAMONTADA 

(X.) Aprovado. 
( ) Oesaprovado. 
( ) ArquiYado. 

Em, l:t:; :~L 

Art. 4º Deverá o município desenvolver 
atividade direcionada aos jovens, com 
orientação médica especifica. 

Art. 50 Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

JUSTIFICATIVA 

Apresenta-se a presente proposição com o propósito ampliar a 
atenção neste público onde os indicies desta doença vem expandindo 
assustadoramente durante os anos. 

São estas as razões fundamentam o pedido de modificação da 

ele Meneses 
Vereador 


